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DELIBERAÇÃO CSUP Nº 20, DE 18 DE JULHO DE 2025

Alterada, em partes, pela Deliberação CSDP 26, de 14 de agosto de 2025 

Alterada, em partes, pela Deliberação CSDP 29, de 12 de setembro de 2025 

 

Consolida as Deliberações CSDP 001/2023 e 001/2024 e altera o anexo I

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do poder normativo que lhe foi conferido pelo art. 102 da Lei 

Complementar Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, com as alterações da Lei Complementar 

nº. 132, de 7 de outubro de 2009, bem como o art. 27, incisos I e XXI, da Lei Complementar 

Estadual nº. 136, de 19 de maio de 2011, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº. 

142, de 23 de janeiro de 2012;

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 1º, do artigo 2º da Deliberação CSDP nº 006, de 21 

de maio de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar as normas do Conselho Superior da 

Defensoria Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das defensorias públicas de segundo grau, 

tendo em vista a criação de câmara especializada em violência doméstica no Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná, nos termos da Lei Estadual n° 22.382/25; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das defensorias públicas de segundo grau, 

considerando a aprovação do plano de expansão referente ao V Concurso para defensor público 

substituto do Estado do Paraná, e a observância das regras insculpidas nas Deliberações CSDP 

n. 41/2023 e n. 20/2024; 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de novo ofício, com a distribuição dos processos de 

competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública e as respectivas Turmas Recursais;

CONSIDERANDO o deliberado na 6º Reunião Ordinária de 2025 e o contido nos procedimentos 

SEI DPEPR 25.0.000005976-8 e 24.0.000000848-2.
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DELIBERA

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º. O quantitativo máximo de órgãos de atuação da Defensoria Pública do Paraná em cada 

Núcleo Regional de Atendimento, nos termos do art. 42-A da Lei Complementar Estadual nº. 

136/11 fica estabelecido na forma do Anexo 16 desta Deliberação.

Art. 2º. Ficam criados os órgãos de atuação de substituição denominados Defensorias Públicas 

de Substituição, nos termos da Deliberação CSDP 19/2022 e na forma do Anexo 16 desta 

Deliberação.

Parágrafo único. O órgão de atuação de substituição necessita de designação para outro órgão 

de atuação dotado de delimitação das atribuições, não sendo computado no limite referido no 

artigo 10 da Lei Complementar 248, de 2022.

Art. 3º. Fica definido o conteúdo dos órgãos de atuação da Defensoria Pública do Paraná entre 

os Núcleos Regionais de Atendimento, na forma dos Anexos desta Deliberação.

 

CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

Art. 4º. As Defensorias Públicas com atribuição de atuar nos Núcleos de Atendimento Inicial 

ficam responsáveis pelo primeiro atendimento do/a autor/a, e pela elaboração das peças 

pertinentes até o recebimento da inicial, bem como pela execução e cumprimento de sentença, 

enquanto as Defensorias Públicas com atribuição de acompanhamento ficam responsáveis pelo 

primeiro atendimento aos/às réus/rés e executados/as e pela elaboração da peça pertinente, bem 

como pelas habilitações de processo em andamento de autores/as e réus/rés.

Art. 5º. O alcance dos órgãos de atuação referentes aos Núcleos de Atendimento Inicial 

corresponderá à ocupação dos órgãos de atuação de acompanhamento na respectiva área e 

comarca, na regional.

Art. 6º. Em todos os casos de órgão de atuação na área cível de infância e juventude, está 

abarcada a atuação junto aos Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao 

adolescente.

Art. 7º. Na hipótese de cisão de órgão jurisdicional abrangido por órgão de defensoria pública, 

haverá análise do Conselho Superior, conforme regulamentado em Deliberação própria.
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CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8º. Em razão da titularidade dos/as defensores/as públicos/as, mantém-se:

I - A previsão de 03 (três) Defensorias Públicas com atribuição para atender à Vara de 

Adolescentes em Conflito com a Lei, execução de medida socioeducativa e atendimento, 

fiscalização das unidades socioeducativas e Conselhos Disciplinares da comarca de Curitiba até 

a remoção de um/a dos/as titulares/as, momento no qual passarão a existir apenas 02 (duas);

II - A previsão de 02 (duas) Defensorias Públicas com atribuição para atender à área de infância 

e juventude cível e infracional da comarca de São José dos Pinhais até a remoção de um dos 

titulares, momento no qual passará a existir apenas 01 (uma).

Art. 9. Quanto à atribuição para prestar assistência qualificada à vítima nas varas privativas de 

júri de Curitiba, até a transição completa para os órgãos de atuação dos Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher, a atribuição permanecerá temporariamente com os órgãos 

de atuação das Varas Privativas do Tribunal do Júri de Curitiba.

Art. 10. No ato de regulamentação do atendimento aos Conselhos Disciplinares, atribuição das 

Defensorias Públicas de Execução Penal, será observado o limite máximo de designação de 02 

(duas) unidades prisionais por órgão de atuação.

Art. 11. Nos casos de manutenção de designação extraordinária para fins de cumprimento da 

Lei 21.581, de 2023, ficam dispensadas as tabelaridades criadas por esta Deliberação, bem 

como a atuação em Plenários do Tribunal do Júri decorrente desta Deliberação.

Art. 12. A 68ª Defensoria Pública da 1ª região será responsável por atender a Central de 

Garantias Especializada, inclusive as medidas processuais cabíveis visando à liberdade do/a 

assistido/a, com exceção dos acordos de não persecução penal, até que sobrevenha 

regulamentação definitiva do Conselho Superior da Defensoria Pública sobre a referida 

atribuição.

Art. 13. Até a ampliação do quadro de cargos de defensores públicos/as no Estado, os órgãos 

de atuação previstos nesta Deliberação não abarcarão as áreas de acidentes de trabalho, 

execução fiscal, falência e recuperação judicial, juizados especiais cíveis e juizados especiais 

criminais.

§1º. Fica mantida a atribuição da Defensoria Pública do Estado para atuação nos processos em 

andamento, nas áreas mencionadas no caput, na data de publicação desta Deliberação.

§2º. A exclusão das áreas de atuação previstas no caput abarca, inclusive, a atuação perante as 

Varas Cíveis e Empresariais Regionais previstas nos anexos desta Deliberação.

Art. 14. Os Núcleos de Atendimento Inicial apenas podem ser implementados quando a medida 

não implicar redução imediata da abrangência do serviço prestado na área correspondente, 
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cabendo ao Defensor Público-Geral adotar as providências cabíveis.

Art. 15. Enquanto não ocupadas a 135ª, 136ª e 141ª Defensorias Públicas da 1ª região, a 

tabelaridade se dará entre as 135ª e 136ª Defensorias Públicas da 1ª região.

Art. 16. Enquanto não ocupadas a 17ª e a 20ª Defensorias Públicas da 1ª Região, a tabelaridade 

da 19ª se dará com a 20ª reciprocamente, na área de família.

Parágrafo único. Enquanto perdurar a situação, o órgão de execução da 16ª será tabelar da 18ª 

Defensoria Pública, ao passo que o órgão de execução da 18ª será tabelar da 15ª e esta última 

da 16ª Defensoria Pública da 1ª Região, na área de família. 

Art. 17. Ficam revogadas as Deliberações CSDP nº 001/2023 e 001/2024 e seus respectivos 

anexos.

Art. 18. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, implementando-se, salvo 

disposição em contrário, os efeitos relativos às alterações de conteúdo no ato de publicação da 

resolução de designação.

 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

 

1ª REGIONAL

SEGUNDA INSTÂNCIA E TRIBUNAIS SUPERIORES
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1ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição 
para atuar junto à Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, além de, em 
decorrência desta atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado e os Tribunais Superiores

2ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição 
para atuar junto à Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, além de, em 
decorrência desta atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado e os Tribunais Superiores

3ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição 
para atuar junto à Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, além de, em 
decorrência desta atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado e os Tribunais Superiores

4ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição 
para atuar junto à Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, além de, em 
decorrência desta atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado e os Tribunais Superiores

5ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição 
para atuar junto à Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, além de, em 
decorrência desta atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado e os Tribunais Superiores

6ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Criminal, com atribuição 
para atuar junto à Câmara Criminal Especializada em Violência Doméstica, além de, em 
decorrência desta atuação, perante a Seção Criminal e Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado e os Tribunais Superiores

7ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível – Atuação perante a 
Primeira, Segunda, Terceira, Sexta, Sétima, Décima sétima, Décima oitava, Décima nona e 
Vigésima Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado, além de, em decorrência desta 
atuação, perante a Seção Cível e Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os 
Tribunais Superiores

8ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível – Atuação perante a 
Quarta, Quinta, Décima quinta e Décima sexta Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do 
Estado, bem como em todas as ações rescisórias, além de, em decorrência desta atuação, 
perante a Seção Cível e Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os Tribunais 
Superiores

9ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível – Atuação perante a 
Oitava, Nona, Décima e Décima primeira Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado, 
além de, em decorrência desta atuação, perante a Seção Cível e Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado e os Tribunais Superiores

10ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais Superiores Cível – Atuação perante a 
Décima segunda, Décima terceira e Décima quarta Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do 
Estado, além de, em decorrência desta atuação, perante a Seção Cível e Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado e os Tribunais Superiores
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NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

 

1ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos do foro central da Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba

2ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos do foro central da Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba

3ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família e sucessões das varas descentralizadas do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba

4ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família e sucessões das varas descentralizadas do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba

5ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba

6ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba

7ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba

8ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da Região Metropolitana de Curitiba

9ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública de Curitiba

10ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública de Curitiba

11ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública de Curitiba

12ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da Região Metropolitana de 
Curitiba

13ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da Região Metropolitana de 
Curitiba

14ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da Região Metropolitana de 
Curitiba
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CURITIBA

15ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família e 
infância e juventude nas Varas Descentralizadas do Boqueirão, bem como atuar junto aos 
Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao adolescente e tabelaridade de 
família do Sítio Cercado

16ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família e 
infância e juventude nas Varas Descentralizadas do Pinheirinho, bem como atuar junto aos 
Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao adolescente, além da tabelaridade 
da 17ª Defensoria Pública da 1ª Região.

17ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família e 
infância e juventude nas Varas Descentralizadas do Pinheirinho, bem como atuar junto aos 
Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao adolescente. além da tabelaridade 
da 16ª Defensoria Pública da 1ª Região

18ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família e 
infância e juventude nas Varas Descentralizadas do Sítio Cercado, bem como atuar junto aos 
Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao adolescente e tabelaridade da 
família de Santa Felicidade

19ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família e 
infância e juventude nas Varas Descentralizadas da Cidade Industrial de Curitiba, bem como 
atuar junto aos Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao adolescente, além 
da tabelaridade da 20ª Defensoria Pública da 1ª Região

20ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família e 
infância e juventude nas Varas Descentralizadas da Cidade Industrial de Curitiba, bem como 
atuar junto aos Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao adolescente, além 
da tabelaridade da 19ª Defensoria Pública da 1ª Região

21ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a demanda de família e 
infância e juventude nas Varas Descentralizadas de Santa Felicidade, bem como atuar junto 
aos Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao adolescente e tabelaridade da 
família do Boqueirão

22ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Adolescentes em 
Conflito com a Lei, execução de medida socioeducativa e atendimento, fiscalização das 
unidades socioeducativas e Conselhos Disciplinares da comarca de Curitiba

23ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Adolescentes em 
Conflito com a Lei, execução de medida socioeducativa e atendimento, fiscalização Conselhos 
Disciplinares das unidades socioeducativas da comarca de Curitiba

24ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Adolescentes em 
Conflito com a Lei, execução de medida socioeducativa e atendimento, fiscalização Conselhos 
Disciplinares das unidades socioeducativas da comarca de Curitiba

25ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara da Infância e da 
Juventude e Adoção da comarca de Curitiba, bem como atuar junto aos Conselhos Tutelares e 
à rede de atendimento à criança e ao adolescente
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26ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara da Infância e da 
Juventude e Adoção da comarca de Curitiba, bem como atuar junto aos Conselhos Tutelares e 
à rede de atendimento à criança e ao adolescente

27ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 4ª, 5ª, 19ª e 20ª Varas Cíveis da Comarca 
de Curitiba e tabelaridade da 1ª, 8ª, 9ª e 23ª Varas Cíveis e 25ª Vara Cível e Empresarial da 
Comarca de Curitiba
 
28ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 8ª, 9ª, 10ª, 11ª Varas Cíveis e 27ª Vara 
Cível e Empresarial da Comarca de Curitiba e tabelaridade da 16ª e 17ª Vara Cíveis e 26ª Vara 
Cível e Empresarial da Comarca de Curitiba
 
29ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 12ª, 15ª, 16ª e 17ª Varas Cíveis e 26ª 
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Curitiba e tabelaridade da 4ª, 5ª e 6ª Varas Cíveis da 
Comarca de Curitiba
 
30ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 6ª e 14ª Varas Cíveis, 24ª Vara Cível e 
Empresarial e 1ª e 2ª Varas da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba, e tabelaridade da 3ª, 
4ª e 5ª Varas da Fazenda Pública e 20ª Vara Cível e 27ª Vara Cível e Empresarial da Comarca 
de Curitiba
 
31ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 21ª, 22ª e 23ª Varas Cíveis, 25ª Vara 
Cível e Empresarial e 3ª, 4ª e 5ª Varas da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba, e 
tabelaridade da 10ª e 11ª Vara Cível e 4º e 15º Juizado Especial da Fazenda Pública da 
Comarca de Curitiba
 
32ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis e ao 15º Juizado 
Especial da Fazenda Pública, e os respectivos incidentes recursais junto às Turmas Recursais, 
da Comarca de Curitiba, e tabelaridade da e 7ª, 12ª, 13ª, 14ª, 19ª e 21ª Varas Cíveis da 
Comarca de Curitiba

 
33ª Defensoria Pública da 1ª Região para atender às 7ª, 13ª e 18ª Varas Cíveis e ao 4º Juizado 
Especial da Fazenda Pública, e os respectivos incidentes recursais junto às Turmas Recursais, 
da Comarca de Curitiba, e tabelaridade da 2ª, 3ª, 15ª, 18ª e 22ª Vara Cíveis e 24ª Vara Cível e 
Empresarial da Comarca de Curitiba

34ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a curadoria especial da 1ª à 8ª 
Varas Cíveis da Comarca de Curitiba e 1ª e 2ª Varas da Fazenda Pública, bem como 4ª Juizado 
Especial da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba e respectiva Turma Recursal

35ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a curadoria especial da 9 à 16ª 
Varas Cíveis da Comarca de Curitiba e 4ª e 5ª Varas da Fazenda Pública da Comarca de 
Curitiba

36ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a curadoria especial 17ª a 25ª 
Varas Cíveis da Comarca de Curitiba, 3ª Vara da Fazenda Pública e 15º Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Comarca de Curitiba e respectiva Turma Recursal

37ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares e a 
tabelaridade dos processos pares junto à 6ª Vara de Família, os processos pares e a 
tabelaridade dos processos ímpares junto à 3ª Vara de Família, e o acompanhamento 
processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba

38ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares e a 
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tabelaridade dos processos pares junto à 4ª Vara de Família, os processos pares e a 
tabelaridade dos processos ímpares junto à 6ª Vara da Família, e o acompanhamento 
processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba

39ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares e a 
tabelaridade dos processos pares junto à 5ª Vara de Família, os processos pares e a 
tabelaridade dos processos ímpares junto à 1ª Vara de Família, e acompanhamento processual 
na área de registros públicos na comarca de Curitiba

40ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares e a 
tabelaridade dos processos pares junto à 2ª Vara de Família, os processos pares e a 
tabelaridade dos processos ímpares junto à 7ª Vara de Família, e acompanhamento processual 
na área de registros públicos na comarca de Curitiba

41ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares e a 
tabelaridade dos processo pares junto à 7ª Vara de Família, processos ímpares e a 
tabelaridade dos processos pares junto à 1ª Vara de Família, e o acompanhamento processual 
na área de registros públicos na comarca de Curitiba

42ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às Varas de Sucessões, o 
acompanhamento processual na área de registros públicos, e os processos pares e 
tabelaridade dos processos ímpares junto à 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba

43ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender os processos ímpares e a 
tabelaridade dos processos pares junto à 3ª Vara de Família, e os processos pares e a 
tabelaridade dos processos ímpares junto à 5ª Vara de Família, e o acompanhamento 
processual na área de registros públicos na comarca de Curitiba

44ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às Varas de Sucessões da 
Comarca de Curitiba, o acompanhamento processual na área de registros públicos na comarca 
de Curitiba, e os processos pares e a tabelaridade dos processos ímpares junto à 4ª Vara de 
Família

45ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, no 3º Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher (CMB) e nas varas privativas de júri em Curitiba

46ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, no 3º Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher (CMB) e nas varas privativas de júri em Curitiba

47ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no 4º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, no 3º Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher (CMB), e nas varas privativas de júri em Curitiba

48ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (CMB), bem como na 
propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça 
estadual do Paraná no foro central de Curitiba, das mulheres em situação de violência, e nas 
varas privativas de júri em Curitiba

49ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (CMB), bem como na 
propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça 
estadual do Paraná no foro central de Curitiba, das mulheres em situação de violência, e nas 
varas privativas de júri em Curitiba
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50ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar em favor do réu no 1º e no 3º 
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da comarca de Curitiba

51ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar em favor do réu no 2º e no 3º 
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da comarca de Curitiba

52ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuar em favor do réu no 4º e no 3º 
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da comarca de Curitiba

53ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara de Infrações Penais 
contra Crianças, Adolescentes e Idosos da comarca de Curitiba

54ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara de Infrações Penais 
contra Crianças, Adolescentes e Idosos da comarca de Curitiba

55ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

 

56ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

57ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 3ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

58ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 4ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

59ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 5ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

60ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 6ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

61ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 7ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

62ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 8ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

63ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 9ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

64ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 10ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

65ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 11ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

66ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 12ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

67ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 13ª Vara Criminal da comarca 
de Curitiba

68ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à(s) Vara(s) de Delitos de 
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Trânsito da comarca de Curitiba

69ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a Central de Audiências de 
Custódia, inclusive as medidas processuais cabíveis visando à liberdade do/a assistido/a

70ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às Varas Privativas do 
Tribunal do Júri de Curitiba

71ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às Varas Privativas do 
Tribunal do Júri de Curitiba

72ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba e os Conselhos Disciplinares

73ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba e os Conselhos Disciplinares

74ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba e os Conselhos Disciplinares

 

75ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba e os Conselhos Disciplinares

76ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Curitiba e os Conselhos Disciplinares

77ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais 
em meio aberto da comarca de Curitiba

78ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais 
em meio aberto da comarca de Curitiba

 

ALMIRANTE TAMANDARÉ

79ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Almirante Tamandaré, excetuada a atuação na fase de plenário do Tribunal do Júri

80ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Almirante Tamandaré

81ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional na comarca de Almirante Tamandaré 
e tabelaridade da 82ª Defensoria Pública da regional

82ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e da 
Fazenda Pública, o Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 
comarca de Almirante Tamandaré e tabelaridade da 81ª Defensoria Pública da regional
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COLOMBO

83ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Colombo, excetuada a atuação na fase de plenário do Tribunal do Júri

84ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Colombo

85ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões e 
registros públicos da comarca de Colombo e tabelaridade da 87ª Defensoria Pública da regional

86ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 
cível e infracional da comarca de Colombo e tabelaridade da 85º Defensoria Pública da regional

87ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis, a Vara 
da Fazenda Pública, o Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 
comarca de Colombo e tabelaridade da 86ª Defensoria Pública da regional

 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

88ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de São José dos Pinhais, excetuada a atuação na fase de plenário do Tribunal do Júri

89ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de São José dos Pinhais

 

90ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à Vara de Família, Sucessões 
e Registros Públicos da comarca de São José dos Pinhais e tabelaridade da 91ª Defensoria 
Pública da Regional

91ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 
cível e infracional da comarca de São José dos Pinhais e tabelaridade da 93ª Defensoria 
Pública da Regional

92ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 
cível e infracional da comarca de São José dos Pinhais e tabelaridade da 93ª Defensoria 
Pública da Regional

93ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender a Vara Descentralizada do 
Afonso Pena da comarca de São José dos Pinhais e tabelaridade da 89ª Defensoria Pública da 
Regional

94ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender às Varas Cíveis, Vara da 
Fazenda Pública e Juizados Especiais da Fazenda Pública da comarca de São José dos 
Pinhais e as respectivas Turmas Recursais

95ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, bem como na propositura de 
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demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça estadual do Paraná 
no foro regional de São José dos Pinhais, das mulheres em situação de violência

96ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atender o Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Vara de Crimes contra Crianças, Adolescentes e Idosos 
da comarca de São José dos Pinhais

 

TRIBUNAL DO JÚRI DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

97ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuação na fase de plenário do 
Tribunal do Júri na Região Metropolitana de Curitiba

98ª Defensoria Pública da 1ª região com atribuição para atuação na fase de plenário do 
Tribunal do Júri na Região Metropolitana de Curitiba
 
 
 

 
2ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da regional

2ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da regional

3ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos da regional

4ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível e fazenda pública da regional

 

LONDRINA

5ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Londrina e a Central de Audiências de Custódia

6ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Londrina e a Central de Audiências de Custódia

7ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 3ª Vara Criminal da comarca 
de Londrina e a Central de Audiências de Custódia

8ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 4ª Vara Criminal da comarca 
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de Londrina e a Central de Audiências de Custódia

9ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 5ª Vara Criminal da comarca 
de Londrina e a Central de Audiências de Custódia

10ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 1ª Vara de Família, 
Sucessões, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da comarca de Londrina e 
tabelaridade da 11ª Defensoria Pública da regional

11ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 2ª Vara de Família, 
Sucessões, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da comarca de Londrina e 
tabelaridade da 12ª Defensoria Pública da regional

12ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 3ª Vara de Família, 
Sucessões e Acidentes de Trabalho da comarca de Londrina e tabelaridade da 10ª Defensoria 
Pública da regional

13ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à Vara de Infância e Juventude 
da comarca de Londrina e tabelaridade da Vara de Adolescentes em Conflito com a Lei, 
observada a regra de transição

14ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à Vara de Adolescentes em 
Conflito com a Lei, execução de medida socioeducativa e atendimento e fiscalização das 
unidades socioeducativas da comarca de Londrina e tabelaridade da Vara de Infância e 
Juventude, observada a regra de transição

10ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 1ª Vara de Família e 
tabelaridade da 11ª Defensoria Pública da regional, bem como as matérias de sucessões e 
registros públicos junto à Vara de Sucessões, Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e 
Corregedoria do Foro Extrajudicial. (Redação alterada pela Deliberação 29, de 12 de setembro 
de 2025)

11ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 2ª Vara de Família e 
tabelaridade da 12ª Defensoria Pública da regional, bem como as matérias de sucessões e 
registros públicos junto à Vara de Sucessões, Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e 
Corregedoria do Foro Extrajudicial.(Redação alterada pela Deliberação 29, de 12 de setembro 
de 2025)

12ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à 3ª Vara de Família e 
tabelaridade da 10ª Defensoria Pública da regional, bem como as matérias de sucessões e 
registros públicos junto à Vara de Sucessões, Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e 
Corregedoria do Foro Extrajudicial. ((Redação alterada pela Deliberação 29, de 12 de setembro 
de 2025)

13ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à Vara de Infância e Juventude 
de Londrina, na área cível, bem como atuar junto aos Conselhos tutelares e à rede de 
atendimento à criança e ao adolescente e tabelaridade da 14ª Defensoria Pública da 2ª região. 
(Redação alterada pela Deliberação 29, de 12 de setembro de 2025)

14ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à Vara de e Infância e 
Juventude de Londrina, na área infracional, bem como atuar junto à execução de medidas 
socioeducativas, incluindo Conselhos Disciplinares, e atendimento e fiscalização de unidades 
socioeducativas da comarca de Londrina e tabelaridade da 13ª Defensoria Pública da 2ª 
região.(Redação alterada pela Deliberação 29, de 12 de setembro de 2025)

15ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas Cíveis 
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da comarca de Londrina e tabelaridade da 16ª Defensoria Pública da regional

16ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender às 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Varas Cíveis 
da comarca de Londrina e tabelaridade da 17ª Defensoria Pública da regional

17ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender às 9ª e 10ª Varas Cíveis, 1ª 
Vara da Fazenda Pública, Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal, 
e a 11ª Vara Cível e Empresarial Regional da comarca de Londrina e tabelaridade da 15ª 
Defensoria Pública da regional.

18ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
nos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e nas varas privativas de júri, 
bem como na propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência 
da justiça estadual do Paraná na comarca de Londrina, das mulheres em situação de violência

19ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
nos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e nas varas privativas de júri,

 

bem como na propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência 
da justiça estadual do Paraná na comarca de Londrina, das mulheres em situação de violência

20ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atuar em favor do réu no 1º Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e na Vara de Crimes contra Crianças, 
Adolescentes e Idosos da comarca de Londrina e a central de custódias

21ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atuar em favor do réu no 2º Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e na Vara de Crimes contra Crianças, 
Adolescentes e Idosos da comarca de Londrina e a central de custódias

22ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Londrina e os Conselhos Disciplinares

23ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Londrina e os Conselhos Disciplinares

24ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Londrina e os Conselhos Disciplinares

25ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais 
em Meio Aberto da comarca de Londrina

CAMBÉ

26ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à Vara Criminal da comarca de 
Cambé

27ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional da comarca de Cambé e 
tabelaridade da 28ª Defensoria Pública da regional

28ª Defensoria Pública da 2ª região com atribuição para atender às Varas Cíveis e da Fazenda 
Pública, bem como Juizado Especial da Fazenda Pública da comarca de Cambé e tabelaridade 
da 27ª Defensoria Pública da regional
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3ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da regional

2ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da regional

3ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da regional

 

MARINGÁ

4ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Maringá

5ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Maringá

 

6ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à 3ª Vara Criminal da comarca 
de Maringá

7ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à 4ª Vara Criminal da comarca 
de Maringá

8ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à 1ª Vara de Família, 
Sucessões e Registros Públicos da comarca de Maringá e tabelaridade da 9ª Defensoria 
Pública da regional

9ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à 2ª Vara de Família, 
Sucessões e Registros Públicos da comarca de Maringá e tabelaridade da 8ª Defensoria 
Pública da regional

10ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 
cível e infracional da comarca de Maringá

11ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e a 3ª 
Vara Cível e Empresarial Regional e tabelaridades das varas cíveis e da fazenda pública, e de 
infância e juventude cível e infracional da comarca de Maringá

12ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender às 4ª, 5ª e 6ª Varas Cíveis e 
tabelaridades das varas cíveis e da fazenda pública, e de infância e juventude cível e infracional 
da comarca de Maringá

13ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à 7ª Vara Cível, o Juizado 

Deliberação CSUP 20/2025 consolidação (0167892)         SEI 25.0.000008652-8 / pg. 16



Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal, e às 1ª e 2ª Varas da Fazenda 
Pública e tabelaridades das varas cíveis e de infância e juventude cível e infracional da comarca 
de Maringá

14ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e nas varas privativas de júri, 
bem como na propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência 
da justiça estadual do Paraná na comarca de Maringá, das mulheres em situação de violência

15ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atuar em favor do réu no Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Vara de Crimes contra Crianças, 
Adolescentes e Idosos da comarca de Maringá

16ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Maringá e os Conselhos Disciplinares

17ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Maringá e os Conselhos Disciplinares

18ª Defensoria Pública da 3ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Maringá e os Conselhos Disciplinares
 

 

4ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da regional

2ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da regional

 

3ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da regional

 

PONTA GROSSA

4ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Ponta Grossa, e sessões de plenário do Júri relativas aos processos que tramitam na 
respectiva vara até a preclusão da decisão de pronúncia

5ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atuar em favor do réu no 2º Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, Vara de Crimes contra Crianças, Adolescentes 
e Idosos
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6ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à 3ª Vara Criminal da comarca 
de Ponta Grossa, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos processos que 
tramitaram na 3ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia

7ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à 1ª Vara de Família e 
Sucessões, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da comarca de Ponta 
Grossa e tabelaridade da 8ª Defensoria Pública da regional

8ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à 2ª Vara de Família e 
Sucessões, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da comarca de Ponta 
Grossa e tabelaridade da 7ª Defensoria Pública da regional

9ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 
cível e infracional da comarca de Ponta Grossa

10ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender às 2ª, 3ª e 4ª Varas Cíveis e a 
1ª Vara Cível e Empresarial Regional e tabelaridade da 9ª e 11ª Defensorias Públicas da 
comarca de Ponta Grossa

11ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas da Fazenda 
Pública e aos 1º, 2º e 3º Juizados Especiais da Fazenda Pública e respectivas Turmas 
Recursais e tabelaridade da 9ª e 10ª Defensorias Públicas da comarca de Ponta Grossa

12ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e nos processos criminais de 
competência do Tribunal do Júri, bem como na propositura de demandas relacionadas à 
situação de violência, de competência da justiça estadual do Paraná na comarca de Ponta 
Grossa, das mulheres em situação de violência

13ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atuar em favor do réu no Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Vara de Crimes contra Crianças, 
Adolescentes e Idosos da comarca de Ponta Grossa, e sessões de plenário do Júri relativas 
aos processos que tramitam na respectiva vara até a preclusão da decisão de pronúncia

14ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Ponta Grossa e os Conselhos Disciplinares

15ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Ponta Grossa e os Conselhos Disciplinares

16ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais 
em meio aberto da comarca de Ponta Grossa e os Conselhos Disciplinares

 

CASTRO

17ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à área criminal da comarca de 
Castro

18ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional da comarca de Castro e tabelaridade 
da 19ª Defensoria Pública da regional

19ª Defensoria Pública da 4ª região com atribuição para atender à Vara Cível e da Fazenda 
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Pública, ao Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da comarca de 
Castro e tabelaridade da 18ª Defensoria Pública da regional

 

 

5ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da regional

2ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da regional

3ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros público da regional

4ª Defensoria Pública da 5a região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da regional

 

CASCAVEL

5ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Cascavel

6ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Cascavel

7ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à 3ª Vara Criminal da comarca 
de Cascavel

8ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à 4ª Vara Criminal da comarca 
de Cascavel

9ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à 1ª Vara de Família e 
Sucessões e Acidentes do Trabalho da comarca de Cascavel e tabelaridade da 10ª Defensoria 
Pública da regional

10ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à 2ª Vara de Família e 
Sucessões e Acidentes do Trabalho da comarca de Cascavel e tabelaridade da 9ª Defensoria 
Pública da regional

11ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 
cível e infracional da comarca de Cascavel
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11ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à Vara de Infância e 

Juventude de Cascavel, na área cível, bem como atuar junto aos Conselhos tutelares e à rede 

de atendimento à criança e ao adolescente e tabelaridade da 12ª Defensoria Pública da 5ª 

região. (Redação alterada pela Deliberação CSDP 26, de 14 de agosto de 2025 )

 

12ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à área de infância e 

juventude cível e infracional da comarca de Cascavel

 

12ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à Vara de Infância e 

Juventude de Cascavel, na área infracional, bem como atuar junto à execução de medidas 

socioeducativas, incluindo Conselho Disciplinares, e atendimento e fiscalização de unidades 

socioeducativas da comarca de Cascavel e tabelaridade da 11ª Defensoria Pública da 5ª 

região.(Redação alterada pela Deliberação CSDP 26, de 14 de agosto de 2025 )

13ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender às 1ª, 2ª e 3ª e Varas Cíveis e 
a 4ª Vara Cível e Empresarial Regional da comarca de Cascavel e tabelaridade da 14ª 
Defensoria Pública da regional

14ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atender à 5ª Vara Cível, à Vara da 
Fazenda, aos 1º, 2º e 3º Juizados Especiais da Fazenda Pública e as respectivas Turmas 
Recursais da comarca de Cascavel e tabelaridade da 13ª Defensoria Pública da regional

15ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e nos processos criminais de 
competência do Tribunal do Júri, bem como na propositura de demandas relacionadas à 
situação de violência, de competência da justiça estadual do Paraná na comarca de Cascavel, 
das mulheres em situação de violência

16ª Defensoria Pública da 5ª região com atribuição para atuar em favor do réu no Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Vara de Crimes contra Crianças, 
Adolescentes e Idosos da comarca de Cascavel

17ª Defensoria Pública da 5ª Região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais 
e Corregedoria dos Presídios da comarca de Cascavel e os Conselhos Disciplinares

18ª Defensoria Pública da 5ª Região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais 
e Corregedoria dos Presídios da comarca de Cascavel e os Conselhos Disciplinares
 
 

6ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL
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1ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

2ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

 

FOZ DO IGUAÇU

3ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Foz do Iguaçu, e sessões de plenário do Júri relativas aos processos que tramitam na 
respectiva vara até a preclusão da decisão de pronúncia

4ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Foz do Iguaçu, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos processos 
que tramitaram na 2ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia

5ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atender à 3ª Vara Criminal da comarca 
de Foz do Iguaçu, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos processos 
que tramitaram na 3ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia

 

6ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atender à 1ª Vara de Família e 
Sucessões, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da comarca de Foz do 
Iguaçu e tabelaridade da 7ª Defensoria Pública da regional

7ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atender à 2ª Vara de Família e 
Sucessões e Acidentes do Trabalho da comarca de Foz do Iguaçu e tabelaridade da 6ª 
Defensoria Pública da regional

8ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atender à Vara de infância e juventude 
cível e infracional da comarca de Foz do Iguaçu

9ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atender às Varas Cíveis da comarca de 
Foz do Iguaçu e tabelaridade da 9ª e 12ª Defensoria Pública da regional

10ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atender às Varas da Fazenda Pública e 
aos Juizados Especiais da Fazenda Pública, e as respectivas Turmas Recursais da comarca de 
Foz do Iguaçu e tabelaridade da 8ª e 12ª Defensoria Pública da regional

11ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e nos processos criminais de 
competência do Tribunal do Júri, bem como na propositura de demandas relacionadas à 
situação de violência, de competência da justiça estadual do Paraná na comarca de Foz do 
Iguaçu, das mulheres em situação de violência

12ª Defensoria Pública da 6ª região com atribuição para atuar em favor do réu no Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Vara de Crimes contra Crianças, 
Adolescentes e Idosos da comarca de Foz do Iguaçu
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13ª Defensoria Pública da 6ª Região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais 
e Corregedoria dos Presídios da comarca de Foz do Iguaçu e os Conselhos Disciplinares

14ª Defensoria Pública da 6 ª Região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais 
e Corregedoria dos Presídios da comarca de Foz do Iguaçu e os Conselhos Disciplinares

15ª Defensoria Pública da 6 ª Região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais 
em meio aberto da comarca de Foz do Iguaçu
 

 

7ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 7ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

2ª Defensoria Pública da 7ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

 

GUARAPUAVA

3ª Defensoria Pública da 7ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Guarapuava, e sessões de plenário do Júri relativas aos processos que tramitam na 
respectiva vara até a preclusão da decisão de pronúncia

 

4ª Defensoria Pública da 7ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Guarapuava, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos processos que 
tramitaram na 2ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia

5ª Defensoria Pública da 7ª região com atribuição para atender à 3ª Vara Criminal da comarca 
de Guarapuava, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos processos que 
tramitaram na 3ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia

6ª Defensoria Pública da 7ª região com atribuição para atender à Vara de Família e Sucessões, 
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da comarca de 
Guarapuava e tabelaridade da 7ª Defensoria Pública da regional

7ª Defensoria Pública da 7ª região com atribuição para atender à área de infância e juventude 
cível e infracional da comarca de Guarapuava e tabelaridade da 6ª Defensoria Pública da 
regional

8ª Defensoria Pública da 7ª região com atribuição para atender às 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis e da 
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Fazenda Pública e aos 1º e 2º Juizados Especiais da Fazenda Pública e a respectiva Turma 
Recursal da comarca de Guarapuava

9ª Defensoria Pública da 7ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Guarapuava e os Conselhos Disciplinares

 

 

8ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da regional

2ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões e registros públicos da regional

3ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda pública da regional

 

FRANCISCO BELTRÃO

4ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atender à Vara Criminal da comarca de 
Francisco Beltrão

5ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atender à Vara Criminal da comarca de 
Francisco Beltrão

6ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional da comarca de Francisco Beltrão e 
tabelaridade da 7ª Defensoria Pública da regional

7ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e da 
Fazenda Pública, ao Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 
comarca de Francisco Beltrão e tabelaridade da 6ª Defensoria Pública da regional

8ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da comarca de Francisco Beltrão e os Conselhos Disciplinares

 

PATO BRANCO

9ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atender à Vara Criminal da comarca de 
Pato Branco
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10ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional da comarca de Pato Branco e 
tabelaridade da 11ª Defensoria Pública da regional

11ª Defensoria Pública da 8ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e da 
Fazenda Pública, ao Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 
comarca de Pato Branco e tabelaridade da 10ª Defensoria Pública da regional

 

 

9ª REGIONAL

 

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 9ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

2ª Defensoria Pública da 9ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

CORNÉLIO PROCÓPIO

3ª Defensoria Pública da 9ª região com atribuição para atender à Vara Criminal da comarca de 
Cornélio Procópio

4ª Defensoria Pública da 9ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional da comarca de Cornélio Procópio e 
tabelaridade da 5ª Defensoria Pública da regional

5ª Defensoria Pública da 9ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e da 
Fazenda Pública, ao Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 
comarca de Cornélio Procópio e tabelaridade da 4ª Defensoria Pública da regional
 
 
10ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 10ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

2ª Defensoria Pública da 10ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
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pública da regional

 

 
11ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

 

1ª Defensoria Pública da 11ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

2ª Defensoria Pública da 11ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

 

CAMPO MOURÃO

3ª Defensoria Pública da 11ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Campo Mourão, e sessões de plenário do Júri relativas aos processos que tramitam na 
respectiva vara até a preclusão da decisão de pronúncia

4ª Defensoria Pública da 11ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Campo Mourão, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos processos 
que tramitaram na 2ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia

5ª Defensoria Pública da 11ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional da comarca de Campo Mourão e 
tabelaridade da 6ª Defensoria Pública da regional

6ª Defensoria Pública da 11ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e da 
Fazenda Pública, ao Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 
comarca de Campo Mourão e tabelaridade da 5ª Defensoria Pública da regional

 

APUCARANA

3ª Defensoria Pública da 10ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Apucarana, e sessões de plenário do Júri relativas aos processos que tramitam na 
respectiva vara até a preclusão da decisão de pronúncia

4ª Defensoria Pública da 10ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Apucarana, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos processos que 
tramitaram na 2ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia
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5ª Defensoria Pública da 10ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional da comarca de Apucarana e 
tabelaridade da 6ª Defensoria Pública da regional

6ª Defensoria Pública da 10ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e da 
Fazenda Pública, ao Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 
comarca de Apucarana e tabelaridade da 5ª Defensoria Pública da regional

 

JANDAIA DO SUL

7ª Defensoria Pública da 10ª região com atribuição para atender à área criminal, infância e 
juventude cível e infracional, família e sucessões da comarca de Jandaia do Sul e tabelaridade 
da 8ª Defensoria Pública da regional

8ª Defensoria Pública da 10ª região com atribuição para atender à área cível, fazenda pública, 
registros públicos e Juizado Especial da Fazenda Pública e respectiva Turma Recursal da 
comarca de Jandaia do Sul e tabelaridade da 7ª Defensoria Pública da regional

 

12ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

2ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

 

UMUARAMA

3ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Umuarama, e sessões de plenário do Júri relativas aos processos que tramitam na 
respectiva vara até a preclusão da decisão de pronúncia

4ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Umuarama, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos processos que 
tramitaram na 2ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia

5ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para atender à Vara de Família e 
Sucessões e Acidentes do Trabalho da comarca de Umuarama e tabelaridade da 6ª Defensoria 
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Pública da regional

6ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para atender à Vara de infância e juventude 
cível e infracional da comarca de Umuarama e tabelaridade da 5ª Defensoria Pública da 
regional

7ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para atender às Varas Cíveis, da Fazenda 
Pública e Juizado Especial da Fazenda Pública da comarca de Umuarama

8ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
nas varas criminais e nos processos criminais de competência do Tribunal do Júri, bem como na 
propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça 
estadual do Paraná na comarca de Umuarama, das mulheres em situação de violência

 

CRUZEIRO DO OESTE

9ª Defensoria Pública da 12ª Região com atribuição para atender à Vara de Execuções Penais 
e Corregedoria dos Presídios da comarca de Cruzeiro do Oeste e os Conselhos Disciplinares
 

 

CIANORTE

10ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para atender à área criminal da comarca de 
Cianorte

11ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional da comarca de Cianorte

12ª Defensoria Pública da 12ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e da 

Fazenda Pública, registros públicos, Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma 

Recursal da comarca de Cianorte e tabelaridade da 10ª Defensoria Pública da regional

 

 

13ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 13ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional
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PARANAVAÍ

2ª Defensoria Pública da 13ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de Paranavaí, e sessões de plenário do Júri relativas aos processos que tramitam na respectiva 
vara até a preclusão da decisão de pronúncia

3ª Defensoria Pública da 13ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de Paranavaí, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos processos que 
tramitaram na 2ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia

4ª Defensoria Pública da 13ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional da comarca de Paranavaí

5ª Defensoria Pública da 13ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e da 
Fazenda Pública, ao Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 
comarca de Paranavaí

 

 

14ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 14ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional e tabelaridade da 4ª Defensoria Pública da 14ª Região, limitada à área da 
infância e juventude
 

UNIÃO DA VITÓRIA

2ª Defensoria Pública da 14ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da comarca 
de União da Vitória, e sessões de plenário do Júri relativas aos processos que tramitam na 
respectiva vara até a preclusão da decisão de pronúncia

3ª Defensoria Pública da 14ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da comarca 
de União da Vitória, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos processos 
que tramitaram na 2ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia

4ª Defensoria Pública da 14ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões, 
registros públicos e infância e juventude cível e infracional da comarca de União da Vitória

5ª Defensoria Pública da 14ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis e da 
Fazenda Pública, ao Juizado Especial da Fazenda Pública e a respectiva Turma Recursal da 
comarca de União da Vitória e tabelaridade da 4ª Defensoria Pública da regional
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6ª Defensoria Pública da 14ª região com atribuição para prestar assistência qualificada à vítima 
nas varas criminais e nos processos criminais de competência do Tribunal do Júri, bem como na 
propositura de demandas relacionadas à situação de violência, de competência da justiça 
estadual do Paraná na comarca de União da Vitória, das mulheres em situação de violência
 

 

15ª REGIONAL

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO INICIAL

1ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

2ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atuar no Núcleo de Atendimento Inicial 
de família, sucessões, registros públicos, cível, fazenda pública e juizado especial da fazenda 
pública da regional

 

ANTONINA, MORRETES E PONTAL DO PARANÁ

3ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à área criminal, infância e 
juventude cível e infracional, família e sucessões na comarca de Antonina

4ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à área criminal, infância e 
juventude cível e infracional, família e sucessões na comarca de Pontal do Paraná

5ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender ao Juízo Único da comarca de 
Morretes

6ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição atender à Vara Cível, da Fazenda Pública, 
de Registros Públicos e Juizado Especial da Fazenda Pública e respectiva Turma Recursal das 
comarcas de Antonina e de Pontal do Paraná e tabelaridade da 3ª, 4ª e 5ª Defensorias Públicas 
da regional

 

MATINHOS

7ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à área criminal e infância e 
juventude infracional na comarca de Matinhos

8ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões e 
infância e juventude cível na comarca de Matinhos
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9ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à área cível, fazenda pública, 
registros públicos e Juizado Especial da Fazenda Pública e respectiva Turma Recursal na 
comarca de Matinhos e tabelaridade da 8ª Defensoria Pública da regional

 

GUARATUBA

10ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à área criminal e infância e 
juventude infracional na comarca de Guaratuba

11ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à área de família, sucessões 
e infância e juventude cível na comarca de Guaratuba e tabelaridade cível da 12ª Defensoria 
Pública da regional

12ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à área cível, fazenda pública, 
registros públicos e Juizado Especial da Fazenda Pública e respectiva Turma Recursal na 
comarca de Guaratuba e tabelaridade da 11ª Defensoria Pública da regional

 

PARANAGUÁ

13ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à 1ª Vara Criminal da 
comarca de Paranaguá, e sessões de plenário do Júri relativas aos processos que tramitam na 
respectiva vara até a preclusão da decisão de pronúncia.

14ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal da 
comarca de Paranaguá, e sessões de plenário do Júri da 1ª Vara Criminal relativas aos 
processos que tramitaram na 2ª Vara Criminal até a preclusão da decisão de pronúncia.

15ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à Vara de Família e 
Sucessões da comarca de Paranaguá

16ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à Vara de Família e 
Sucessões da comarca de Paranaguá

17ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender à Vara da Infância e 
Juventude, Acidentes de Trabalho e Registros Públicos da comarca de Paranaguá e 
tabelaridade da 15ª e 16ª Defensorias Públicas da regional

18ª Defensoria Pública da 15ª região com atribuição para atender às 1ª e 2ª Varas Cíveis, Vara 
da Fazenda Pública e Juizado Especial da Fazenda da comarca de Paranaguá e respectiva 
Turma Recursal e tabelaridade da 17ª Defensoria Pública da regional
 

ANEXO 16
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OFÍCIOS POR REGIONAL

REGIONAL INICIAIS ACOMPANHAMENTO
EXECUÇÃO 

PENAL
TRIBUNAL TOTAL SUBSTITUIÇÃO

1ª Regional 26 114 12 13 165 45
2ª Regional 7 42 8 0 57 15
3ª Regional 6 30 6 0 42 10
4ª Regional 6 23 4 0 33 10
5ª Regional 7 38 3 0 48 12
6ª Regional 3 21 5 0 29 8
7ª Regional 4 17 2 0 23 6
8ª Regional 5 27 3 0 35 10
9ª Regional 4 26 0 0 30 8

10ª 
Regional

3 16 0 0 19 8

11ª 
Regional

3 14 0 0 17 5

12ª 
Regional

3 14 2 0 19 5

13ª 
Regional

2 10 0 0 12 3

14ª 
Regional

2 14 0 0 16 5

15ª 
Regional

2 15 0 0 17 5

 83 421 45 13 562 155
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